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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO/CGM

PREFEITURA DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A Controladoria Geral do Município de São Gabriel da Palha tem como missão
garantir serviço de auditoria e controle interno com excelência, mediante ações
preventivas de orientação, fiscalização e avaliação de resultados, e ainda, pautando-
se sempre pela ética e transparência.

Consequentemente, atua para garantir o cumprimento das normas, visando
assegurar os princípios fundamentais da Administração Pública, quanto a Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. E dessa perspectiva, consolidar
a transparência e o controle social sobre a gestão pública.

Os procedimentos e as técnicas de auditoria a serem utilizadas poderão ser
conceituadas como o conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter
evidências ou provas suficientes e adequadas para analisar as informações para a
formulação e fundamentação da opinião da equipe da Controladoria Geral do
Município, que depois as processarão e levarão ao conhecimento do auditado e da
Administração.

As auditorias preventivas serão realizadas ao tempo do ato, procedimento ou
processo, tendo por fim atenuar possíveis impropriedades na execução dos mesmos.
As demais auditorias analisam os procedimentos a posteriori de sua realização, e
buscam conferir se os Princípios básicos da Administração Pública e demais
normatizações pertinentes foram devidamente aplicadas. As análises da Auditoria
Interna têm por finalidade precípua esclarecer questões conflitantes e irregulares,
cientificando aos auditados da importância em submeterem-se as normas vigentes.

2. DOS ASPECTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS

Determina a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 31, que a fiscalização do
Município seja exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo e
pelos Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, na forma da Lei.

Nesse sentido, também a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 75, destaca
a importância da atividade do controle interno, particularmente em relação à
execução orçamentária, que compreende a legalidade dos atos, a fidelidade funcional
dos agentes administrativos e o cumprimento do programa de trabalho.
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Ao mesmo tempo, a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal
determina, no artigo 59, que o Sistema de Controle Interno de cada Poder, o
Legislativo, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento
das normas de Gestão Fiscal.

A Constituição do Estado do Espírito Santo define no artigo 29, que a fiscalização
financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal,
mediante controle externo, e pelos Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei. Sendo que o controle externo da Câmara Municipal será
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Nesta esteira, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES publicou a
Resolução de nº 227, de 25 de agosto de 2011 e alterações, que dispõe sobre a
criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema de Controle Interno da
Administração Pública, aprova o “Guia de orientação para implantação do Sistema de
Controle Interno na Administração Pública”, estabelece prazos e dá outras
providências.

A Lei Orgânica do Município de São Gabriel da Palha estabeleceu no artigo 56 que a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município
e das entidades de sua administração pública direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas, será
exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo e pelo sistema
de controle interno de cada Poder.

Ainda nos termos da Lei Orgânica do Município de São Gabriel da Palha ficou
categoricamente estabelecido no artigo 59 que os Poderes Legislativo e Executivo
manterão, de forma integrada, Sistema de Controle Interno com a finalidade de
avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução dos
programas de Governo e dos orçamentos do Município, comprovar a legalidade e
avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira
e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da
aplicação de recursos públicos municipais por entidade de direito privado, exercer o
controle das operações de crédito, dos direitos e haveres do Município e apoiar o
controle externo no exercício de sua missão institucional.

Para assegurar o cumprimento do ordenamento legal, o Sistema de Controle Interno
do Município de São Gabriel da Palha, foi instituído por meio da Lei nº 2.316, de 25
de julho de 2013 e estruturado por meio da Lei nº 2.337, de 19 de setembro de
2013.

A elaboração do Plano Anual de Auditoria Interna 2023 também está fundamentado
nas disposições da Instrução Normativa nº 002/2012 – Versão III, que dispõe sobre
as normas e procedimentos sobre realização de auditorias internas, inspeções e
tomadas de contas especiais, bem como regulamenta denúncias e estabelece o
instrumental de trabalho da Controladoria Geral do Município e na Instrução
Normativa nº 003/2012 – Versão III, que dispõe sobre o Manual de Auditoria Interna,
estabelece os padrões e procedimentos para a realização de auditorias internas na
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Administração Direta, Indireta, Autarquias e Entidades ou Pessoas Beneficiadas com
recursos públicos no Município de São Gabriel da Palha/ES.

3. DA COMPOSIÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Controladoria Interna da Prefeitura de São Gabriel da Palha do Espírito Santo é
composta por servidores do quadro efetivo do Poder Executivo:

Nome: Cleber Rogério Oakes – Auditor Público Interno – Mat. 5639
Função: Controlador Geral do Município

Nome: Rogers Luciano Borgo Massucatti – Técnico em Contabilidade – Mat. 407
Função: Coordenador Técnico de Contabilidade

Nome: Ghyslaine Fagundes Oliveira Schulze – Mat. 8221
Função: Coordenadora Técnico de Auditoria

A equipe da Controladoria Geral do Município, nas atividades de auditoria utilizará os
acessos aos bancos de dados para fins de consulta e análise dos Sistemas
informatizados de Contabilidade, Controle Patrimonial, Compras e Contratos,
Licitações, Almoxarifado, Protocolo, Financeiro e Folha de Pagamento da Prefeitura
de São Gabriel da Palha. Serão consultados também os registros físicos dos sistemas
administrativos para subsidiar os trabalhos de auditoria.

4. DAS NORMAS DE AUDITORIA

As normas relativas aos agentes públicos envolvidos nas atividades de auditoria e
controle interno abrangem:
a) Comportamento Ético: deve ter sempre presente que, na condição de servidor de
um ente público municipal, se obriga a proteger os interesses da sociedade, respeitar
as normas de conduta que regem a Administração Pública, não podendo valer-se da
função em benefício próprio ou de terceiros, ficando, ainda, obrigado a guardar
confidencialidade das informações obtidas, não podendo revelar a terceiros, salvo
com autorização específica da autoridade competente ou se houver obrigação legal
ou profissional de assim proceder.
b) Cautela e Zelo Profissional: agir com prudência, habilidade e atenção, de modo a
reduzir ao mínimo a margem de erro, acatando as normas de ética profissional, o
bom senso em seus atos e recomendações, o cumprimento das normas e
procedimentos contidos neste Plano e o adequado emprego dos procedimentos de
aplicação geral ou específica.
c) Independência: manter uma atitude de independência com relação ao agente
controlado, de modo a assegurar imparcialidade no seu trabalho, assim como nos
demais aspectos relacionados à sua atividade profissional.
d) Soberania: possuir o domínio do julgamento profissional, pautando-se no
programa de auditoria de acordo com o estabelecido na ordem de serviço, na seleção
e aplicação de procedimentos técnicos e testes cabíveis e na elaboração dos
relatórios de auditorias ou parecer técnico.
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e) Imparcialidade: abster-se de intervir em casos onde haja conflitos de interesses
ou desavenças pessoais, que possam influenciar a imparcialidade do seu trabalho,
devendo comunicar o fato ao seu superior imediato.
f) Objetividade: apoiar-se em documentos e evidências concretas que permitam
convicção sobre a realidade ou a veracidade dos fatos ou situações examinadas.
g) Conhecimento Técnico e Capacidade Profissional: deve possuir, em função de sua
atuação multidisciplinar, um conjunto de conhecimentos técnicos, experiências e
capacidade para execução das tarefas a serem executadas, envolvendo o processo
de gestão, a operacionalização dos diversos programas afetos à Prefeitura, aspectos
jurídicos, econômicos, financeiros, contábeis e orçamentários, assim como outras
disciplinas necessárias ao fiel cumprimento do objetivo do trabalho.
h) Atualização dos Conhecimentos Técnicos e Procedimentos de Auditoria: manter-se
atualizado sobre os conhecimentos técnicos necessários ao desenvolvimento dos
seus trabalhos, acompanhar a evolução dos procedimentos aplicáveis ao Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Municipal e aos Tribunais de Contas, assim
como das práticas internacionais de auditoria.
i) Cortesia: ter habilidade no trato verbal e escrito com pessoas e instituições,
respeitando superiores, subordinados, bem como aqueles com os quais se relaciona
profissionalmente.

5. DOS DEVERES E VEDAÇÕES NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE AUDITORIA
E CONTROLE INTERNO

No exercício dos trabalhos de auditoria, a equipe da Controladoria Geral do Município
deverá ter os seguintes deveres:
a) Comunicar ao superior hierárquico as ilegalidades e irregularidades que, por sua
gravidade, devam ser objeto de medidas legais imediatas;
b) Apresentar peças e justificativas suficientes para revelar qualquer fato cuja
omissão possa deformar o relatório ou dissimular qualquer prática de ato ilegal, ao
preparar comentários, conclusões e recomendações decorrentes de suas análises; e
c) Manter-se atualizado em relação às técnicas e métodos de auditoria, assuntos
relacionados com o objeto de auditoria (leis, estatutos, rotinas, áreas de gestão,
entre outros).

É vedado aos servidores, no exercício da auditoria:

a) Divulgar informações sobre o trabalho a seu cargo, bem como apresentar
sugestões ou recomendações de caráter pessoal; e
b) Participar de auditorias em Órgãos e Entidades em que membros da sua família,
até o 3º grau, estejam ocupando posição diretiva, ou onde houver
antecedentemente ocupado posto financeiro ou administrativo, sobretudo quando a
situação superveniente for suscetível de atentar contra sua independência e
objetividade.

6. DA FINALIDADE DA AUDITORIA

As auditorias têm a finalidade precípua de avaliar o cumprimento dos Sistemas
Administrativos auditados quanto ao segmento dos procedimentos das Instruções
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Normativas já implementadas na Administração, baseada nos Princípios da
Legalidade, Legitimidade, Economicidade, Eficiência e Eficácia, bem como
recomendar e sugerir ações corretivas para os problemas detectados, cientificando
aos auditados da importância em submeter-se às normas vigentes.

Dessa maneira, tem ainda, objetivos pedagógicos, pois orienta os órgãos da
Administração Municipal com vistas a prevenir a ocorrência de erros e práticas ilegais,
orientando sobre os procedimentos para melhorar as práticas de gestão.

O Controle Interno também atua no sentido de colaborar com os órgãos de Controle
Externo.

7. DAS FASES DA AUDITORIA

A auditoria deverá compreender as seguintes fases:
a) Planejamento da Auditoria (Preparação Prévia);
b) Auditoria in loco na Unidade;
c) Relatório de Auditoria (Parcial ou Final); e
d) Acompanhamento/Recomendação.

8. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

O planejamento anual deve ser traduzido no documento denominado Plano Anual de
Auditoria Interna – PAAI, o qual será de uso reservado da Controladoria Geral do
Município, que detém total autonomia em sua elaboração.

Deste modo, a Controladoria Geral do Município realizará as seguintes atividades no
exercício de 2023.

2024 CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO

ATIVIDADES A SEREM
DESENVOLVIDAS

Emitir o Relatório e Parecer
Conclusivo da Controladoria Geral
do Município sobre as Contas da
Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo referente ao
exercício de 2023.

Realizar atendimento de consultas
técnicas e prestar assessoramento
às unidades administrativas nos
assuntos pertinentes ao Controle
Interno.

Emitir Recomendações Técnicas ao
Chefe do Poder Executivo, sempre
que necessário.
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Analisar as Prestações de Contas
referentes aos recursos recebidos
do Programa Escola Democrática –
PED.

Analisar os Processos de
Aposentadorias/Pensões a serem
remetidos ao Tribunal de Contas
do Estado do Espírito Santo –
TCEES.

Analisar por amostragem
Processos de Licitações.

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Controladoria Geral do Município poderá realizar avaliação e revisão da
programação em qualquer época sempre que houver necessidade de alteração ou
ajustes convenientes.

No decorrer do exercício de 2023 poderão ser incluídas outras demandas para ser
objeto de auditoria. Os demais procedimentos das unidades executoras dos sistemas
que não foram indicados para auditoria, estão sujeitos ao controle preventivo nos
termos deste Plano Anual de Auditoria Interna - PAAI 2023.

Simultaneamente às atividades de auditoria, a Controladoria Geral do Município
acompanhará a execução dos trabalhos das demais Unidades Administrativas e
exercerá controle preventivo, mediante acompanhamento das Unidades Executoras
quanto à:
a) elaboração dos seus controles internos, visando ao seu aprimoramento;
b) cumprimento das Instruções Normativas editadas e implementadas para cada
sistema, bem como auxiliando na edição de novas Normativas para procedimentos
de rotinas desprovidos de regulamentação.

No exercício do controle preventivo a Controladoria Geral do Município poderá adotar
as seguintes medidas:
a) realizar encontros e reuniões com os servidores das Unidades para dirimir
eventuais dúvidas e questionamentos acerca da aplicabilidade, alcance e
cumprimento das Instruções Normativas;
b) emitir pareceres técnicos e recomendações técnicas para aprimorar o controle
interno, quando constatada pela Controladoria Geral do Município a falha nos
procedimentos de rotinas;
c) responder consultas das Unidades Administrativas quanto à legitimidade e
economicidade de procedimentos de trabalho, bem como, nos casos de interpretação
e/ou indicação da legislação aplicável às determinadas situações hipotéticas;
d) informar e orientar as Unidades Executoras quanto às manifestações e
recomendações de Órgãos de controle externo que possam implicar diretamente na
gestão dos sistemas;
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e) realizar visitas técnicas preventivas nas Unidades para avaliar a eficiência dos
trabalhos administrativos; e
f) realizar demais atos de controle preventivo inerente às funções de Controle
Interno da Controladoria Geral do Município.

Vale ressaltar, que a Controladoria Geral do Município também poderá adotar as
medidas de controle preventivo e poderá adotar auditoria especial no decorrer do
ano de 2023.

São Gabriel da Palha/ES, 03 de janeiro de 2024.

_________________________________
TIAGO ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________
CLEBER ROGÉRIO OAKES/MAT 5639

AUDITOR PÚBLICO INTERNO
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 1880/2021


